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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI11li�GA 
Estado de São Paulo 

PREFEITURA 
=c�=a:::.-:�-== 

IilUNICIPAL ci==c:====== D.E Ti.QUARITlNGA a:.::: i;;:c;;:c ===::::::;:; "°" == 

L E I n.1.5 4 9, de 08 de abril de 1.977 

DISPOE SOBRE A ABRRTUI'..A :UE Ufu. Cii�DITO ESPECIAL NO VALOR 

D.E Cr$60.000,00 e dá outras providê'ncias. 

Dr. SEilGIO SCHLOBACH SALVAGNI, Prefeito Municipal de Taquari'G,;..-ig<.. 
-

usando das atribuiçoes que a lei lhe confere, 

FAZ SilB.l::R que a Câmara .Municipal ae Taq·'1ari cin.:·::- .:..ecr2ta € 

promulga a seguinte lei: 

- . .  

Artigo lll- F'ica a:oerto na Contadoria t:unicipa:.., � 

crádito especial no v�lor de Cr;ii60 .000,00( sessenta n.il cr"L<zt. . .  , " . 

destinado à aquisição de 2(dois) Volkswagen-Sedari-l}OO, usa.:..�b, 

• de fabricação entre os anos de 1.973 a 1.977. 
' -

Artigo 22- Para ocorrer as despi;sas com ·a execu.;.�. 

aE. presente lei, será aproveitaê.o recurso prover,iente da an..i. ... c.,· 

p�rcial da seguinte verba do or·çamento vigente: 

31.40 

02- GJUllNE'.r� 10 PREl<'�ITO e :JEP.BNJ.JE�;c�AS 

02.01- Gabinete do Prefeito 
Encargos Diversos 
Festejos Carnavalescos • • • •  �. 60. ooc' ..; . . 

Artigo 32- Esta lei entrará em vigo.< r.a J.&ta dE:: , .,, 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura i\lunicifal de Taquaritinga, 08 de abril de 1.97-:' 
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--------�,_.;;.""'""'=:,.;;_ _________ ..= _________ - . .  li ., Dr. Sergio Schlo bach Sal vagr-.i 
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